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ESTADO DE SERGIPE,

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

6 ?,''

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS' DE

MURIBECAE'STADODESERGIPE.T'emjustilicaradispensa-de'].].":i,,objetir,antloa
ãõxinÁínçÁo DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE sERvIÇo DE

cr:ssÃo DE uso e rrrnNuibxôÁó ns ^srsrEMA DE GESTÃO TnlsutÁRlA., coM

iriôi;ôünr"lzoCÃõ oe otveÉsos nnóoulos coNTEMPLANDo o .ADASTRo

rnrsrrrÁRto Do úw-tciplo, PRoPoRCIoNANDO A SIMPLIFICAÇÃO.

i,iôiíànil-izÀçio No RELACToNAMENTO E Dos pRocEDl\tENros DE

Àirnorrnrpxio Ao CONTRTBUTNTE NA EFETIVA CoBRANÇA DAs RECEITAS

pnôpnlls DA PREFEITURA MUNICIPAL DE, MURIBECA/SE e a empresa ME(;ADA-I'A

à«»iíilfÁçbes lfon, inscrito no CNpJ sob. n" 0-1.()1,1.181/0001-66. e Inscriçiio \íunicipal n"

õ.iss.ooo-o elnscrição l]stadual n' 1.1829215-7. com sede a Rua [)ruguaiana' n' l7'l' Salas -]0l"l0l' e

iitit . c.nr.o do Rio de .taneiro/R.1. em contbrmidatle com o Art. 2'1, inciso Il, da Lei n" 8'666/9-1' c dc

acordo com os motivos adiante exposlos:

coNSIDIIRANDO que a Lei de Licitações e contratos AdministraliYos. apesar de preconizar

ser a deÍlagração de ceíame u reg.a g"ral. em seus artigos 2'l c 25 prevê hip(lteses cm que a realizaçào

ã" of .;rõ. seria inconvenienre-e bã.tunt" dispcndioso para a Administração Municipal. dispensandtr

ou inexigindo a licitaçào:
('oNSIDERANDO. que uma das hipúeses de dispensa de licitação e a que se adeclua att

presenre caso. é a prevista no artigo 2.1. inciso lt. da l-ei n" 8f,6í93. que assim dispôe. r'erbis:

.IUSTITICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃ«I N" T{IZO2I

RATIFICO a presente JUSTIF'ICA'IIVA Publique-

se. providencie-se o 07 de

Julho de 2021 ;

M A ('oNsrlR\',\
PR[.F]. o

*Art. 24 - É dispensável a licitação:
(... )
ll - para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez

por cento) do limite previsto na alinea "a". do inciso Il do

aÍigo anterior e para alienações. nos casos previslos nesta

Lei, desde que não se retiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez: (Redação dada pela l,ei n'9.648.
de 1998)."

CONSIDERANDO que o serviço DE CESSÃO DE USo t rr'tlNtlTENÇÃO DE

RuaJactson dc l,igucircdo. S/N- Muribeca,SU CcntÍo Icl'Fa\: (79) -13.t2 - 1215 (l,P:'Í978íl-00 ( NPl:11(In4ll:,rr(llll-írlc-mnil
licitacaonruribeca rt !útx) coÍl



*m,*"Fffi :';l'1"''iâ":'*ã"i:=ü::i*r*;:',*:*;i:**'r,m.,H:i,:dos trabalhos no munlclplo oe lvrurruçLo' -o-ãtendimento 
burocrático da Administração

"ã"...ãã. 
a". serviços no setor de Tributos' bem como a

Pública'noquedizrespeitoaotrâmitedosprocessos.procedimentosadministrativosedocumentosem
geral;

CONSIDERANDO que os serviços solicitados não se constituem parcela de outro

ânteriormente contratado' t-'"itr" itur J fo=ti*r adotar-se a dispensa de licitação'

CONSIDERANDO que o serviço de cessào de uso e manutenção do sistema de gestão

tributaria visam atender " dt*;;"i'à;;; ;;'i;; à"t uti"i'ludet desempenhadas pelos setor desta

Administração. tendo visitas ;:;ià:;;;;;d;-solicitado pelo seto. competente' làzendo atendimentos

também Por teleÍbne e email;

C.NSIDERANDO que em Íace de uma pesquisa de.preços:9n"::::" quc tr ralor

necessário para contrataçào aor'.a*iço, não ultrapassa o ,álo, pr.uiito no artigo acima citado' cstando

com o menor valor em ,"d., ;.'i;, ;;pr.* ru'ecaonTA coMPUTAÇÔEs LTDA:

pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados. oRiry;s1a secretaria' pelo

acatamento do Sistema dt G::;;'flffiã'iu' !* "i oo a'i )a' intiso Il' da Lei Federal n' 3'666ie3

Submeremos a presenre :us ilir?niivn a lpr..iuçan ao'à*t"itniittito Senhor Prel'eito Municipal de

Muribeca/SE. para que' '" 
nlnoià'1at '.tit1"ã0" 115;*u' 

átittrni* a sua publicação' na tbrma do

Art. 13. inciso xtt. oa constiiliiáã-grtuauur. como conditio sine qua non para etlcácia deste ato'
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a oara o btttn l'uncionamentos
são de lundamental tmponan( , ^:^ ..:-.^ .,

Muribeca/SE. 07 de 'lulho de l02l '

---.--.,.--rtÁwl 'slt-vl oos sANTos - -- -

SECRETÁRIO MUNICIPA; õ8, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

L( 1, 1*

Rua rackson de Fisueiredo siN - MuÍibeca/sE - t'"ti.,li'Jil;i#]i';] r:l5 ( FP: 4e 780-u) ( N Pi l-1 (,91 :21,{xx)l-61§'nrarl:


